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OFÍCIO: 149/2025/SMELCTE 
A Câmara Municipal de Dores do Indaiá 

Dores do Indaiá, 22 de dezembro de 2025. 

ASSUNTO: Resposta ao Requerimento nº37/2025 

Excelentíssima Presidente em exercício da Câmara Municipal de Dores do Indaiá, 

Janaína Geralda Silveira, 

O Secretário Municipal que subscreve, por meio deste, vem, com cordial 

cumprimento, apresentar a esta Mesa Diretora a resposta ao encaminhamento 

referente ao requerimento Vereador Tuca. 

A Secretaria Municipal de Esporte, Cultura, Lazer, Eventos e Turismo apresenta as 

informações e esclarecimentos solicitados: 

l. Anexo |. 

2Z Anexo II. 

A, O estudo técnico de planejamento é elaborado em conformidade com a 

cartilha do ICMS Esportivo, disponibilizada pela Subsecretaria de Estado de 

Esportes de Minas Gerais (SUBESP/MG), garantindo que as ações sejam planejadas 

e executadas de acordo com as diretrizes e critérios exigidos para a adequada 

pontuação. 

4. As atividades desenvolvidas contemplam futebol de base, futsal, voleibol 

de base e adultos, ciclismo, corrida, futebol de campo, capoeira, pesca e 

caminhadas, sendo todas realizadas conforme a demanda de cada modalidade 

e atendendo aos critérios estabelecidos para obtenção de melhor pontuação no 

ICMS Esportivo. 
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E O esporte no município de Dores do Indaiá apresentava, historicamente, 

uma captação muito baixa de ICMS Esportivo, em razão da descontinuidade das 

atividades e da ausência de adequado acompanhamento técnico quanto aos 

critérios de pontuação exigidos pela legislação estadual. Como exemplo, no ano 

de 2015 a receita proveniente do ICMS Esportivo foi de R$ 0,00; em 2016, R$ 0,00; 

em 2017, R$ 0,00; em 2018, R$ 8.910,00; em 2019, R$ 6.402,00; e em 2020, R$ 7.590,00. 

A partir da retomada, manutenção e ampliação das atividades esportivas, 

conforme descritas no primeiro e no segundo quesito deste requerimento, o 

município passou a estruturar melhor suas ações, observando rigorosamente os 

critérios técnicos de pontuação estabelecidos na cartilha do ICMS Esportivo. 

Atualmente, os resultados demonstram avanço significativo, com a captação 

aproximada de R$ 140.000,00 anuais, valores estes integralmente utilizados no 

apoio e na realização das atividades esportivas. Ressalta-se que os investimentos 

são aplicados de forma planejada e conforme as diretrizes oficiais, garantindo que 

cada recurso investido gere retomo em pontuação e possibilite a melhoria 

contínua da arrecadação nos exercícios seguintes. 

ó. O município realiza diversas atividades esportivas por meio de parcerias 

firmadas com instituições e associações esportivas municipais, em conformidade 

com as emendas impositivas desta Casa Legislativa. Além disso, com outras 

instituições que não possuem indicações parlamentares, O município presta apoio 

às atividades esportivas por meio da disponibilização de estrutura básica para os 

eventos, transporte, apoio na organização, suporte técnico com profissional de 

Educação Física, quando solicitado, bem como divulgação institucional. Como 

contrapartida, é exigido das entidades e instituições o preenchimento do 

formulário e a apresentação da documentação requerida pela SUBESP, 

possibilitando a devida comprovação das atividades no sistema do ICMS Esportivo. 

7. A Secretaria realiza diversas competições no âmbito municipal e regional, o 

que resulta na geração de centenas de formulários que comprovam a execução 

dessas atividades. Dessa forma, serão anexados alguns relatórios para fins de 

esclarecimento, tendo em vista o grande volume de documentos existentes. 

Informamos ainda que o setor permanece à disposição para visitas técnicas e 

acompanhamento detalhado de todos os formulários, os quais são numerosos, 

considerando que para cada atividade realizada é exigido um formulário 

específico, todos devidamente assinados e datados. Ressaltamos que o 

desempenho alcançado reflete diretamente no res ltado obtido pelo município
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no ICMS Esportivo, que evoluiu de valor zero para aproximadamente R$ 140.000,00 

no período atual. 

    

8. Até o momento, a Secretaria não executa diretamente projetos específicos 

voltados a crianças em situação de vulnerabilidade social. Entretanto, presta 

apoio a instituições e associações que ofertam atividades de lazer e recreação 

destinadas a crianças em situação de vulnerabilidade social, sempre em parceria 

com a Secretaria Municipal de Desenvolvimento Social, colaborando no apoio e 

fortalecimento das ações desenvolvidas no município de Dores do Indaiá. 

9. No que se refere à gestão da Secretaria de Esportes, estão sob sua 

responsabilidade os seguintes equipamentos esportivos: 

— Poliesportivo Sapolândia; 

— Quadra do Comércio; 

— Quadra da Praça de Esportes; 

— Praça de Esportes; 

— Campo Society da Praça do Trabalhador. 

Todas as quadras sob a gestão da Secretaria passaram por melhorias no ano de 

2022, uma vez que necessitavam, de forma urgente, de adequações para que o 

município tivesse plenas condições de sediar os Jogos Escolares do Estado de 

Minas Gerais. Após intenso período de utilização — e, graças a Deus, mantendo- 

se ativas com a realização de diversas atividades, campeonatos e competições 

— essas estruturas já voltam a demandar novas melhorias. Tais intervenções 

encontram-se planejadas para o ano de 2026, considerando, inclusive, que O 

município já está se organizando e apresentando projeto para, novamente, ser 

sede dos Jogos Escolares de Minas Gerais. 

10. A Secretaria Municipal de Esportes possui diretrizes e metas voltadas ao 

desenvolvimento esportivo no quadriênio em curso, alinhadas às normativas do 

ICMS Esportivo do Estado de Minas Gerais. As ações da Secretaria são planejadas 

com foco na ampliação e manutenção das atividades esportivas, fortalecimento 

das parcerias com associações e instituições, melhoria e conservação dos 

equipamentos esportivos, bem como na correta execução, comprovação e 

lançamento das atividades no sistema oficial do ICMS Esportivo, conforme critérios 

estabelecidos em lei. As metas incluem o aumento gradual da pontuação do 

município no ICMS Esportivo, por meio da realização contínua de eventos,
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campeonatos, competições e apoio às entidades esportivas, refletindo 

diretamente no crescimento da arrecadação municipal, que evoluiu de índice 

zero para valores expressivos nos últimos anos. Ressalta-se que O planejamento é 

executado de forma contínua e dinâmica, considerando as demandas locais, a 

capacidade orçamentária do município e as diretrizes legais vigentes. 

A 

di e das E 
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Secretário Municipal de Esportes, o PE Lazer, Eventos e Turismo
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CALENDÁRIO ESPORTIVO 2022 

DORES DO INDAIÁ 

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

  

FEVEREIRO | Ciclismo 

MARÇO Capacitação 

Futebol de Campo 

ABRIL Jogos Escolares de Minas Gerais (JEMG) 

MAIO Corrida do Trabalhador 

Pescadores 

JUNHO 12 Copa Flavio Caboclo de Futebol Amador 

JULHO Projeto Cicloturismo 

AGOSTO 2º Pescadores 

SETEMBRO | Copa Regional de Voleibol 

OUTUBRO Corrida do Aniversário da Cidade 

NOVEMBRO | Pedal de Aniversario da Cidade 

DEZEMBRO | Interclasse Futsal 

Voleibol Adulto Masculino e Feminino 
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FEVEREIRO | Caminhada e Exercícios funcionais para a melhor idade 

MARÇO Corrida de Rua 

Evento de Capoeira 

Aulão de Hitbox 

ABRIL Participação nos Jogos Escolares de Minas Gerais 

MAIO Pedal Kids 

Corrida e Caminhada do Trabalhador 

Desafio do Pedal 

JUNHO Evento de Capoeira 

JULHO Etapa de Futsal e Voleibol 

Cicloturismo 

Sediamento 14º Regional de Futebol de Base fases Semi 

finais e finais UCASF 

AGOSTO Atividades funcionais com a melhor idade 

SETEMBRO | Quadrangular de Vôlei 

OUTUBRO Corrida do Aniversário da Cidade 

NOVEMBRO | Cicloturismo 
  

DEZEMBRO Futsai Adulto 

      
  

 


